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ANEXÚ Í

TERMO DE REFERÊNCIA (PROIETO BÁSICO)
OBIETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINAS, VOLTADAS AO ACESSUAS TRABALHO, COMO FORMA DE
DESENVOLVER A PREPARAÇÃO, ORIENTAÇÃO E MEDIAÇÃO, PARA QUE OS USUARIOS POSSAM
FORTALECER SUA AUTONOMIA E SEU PROTAGONISMO NA BUSCA POR DIREITOS DE INTERAÇÃO
RELACIONADOS AO MUNDO DO TRABALHO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE
TERMO DE REFERENCIA.
FORNECIMENTO: Por demanda de serviços.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.

'T' LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada ã Av.
Manoel de Castro, nã 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

IUSTIFICATIVA

O Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS TRABALI-IO É uma
estratégia de inclusão social com a iniciativa, realizada em parceria com as secretarias de assistência social
dos municípios e, se consolida em ações de articulação de politicas públicas, de mobilização, sensibilização
e encaminhamento de pessoas em situação de vulnerabilidade e/ou risco social para oportunidades de
inclusão produtiva existentes em seus municípios, com acompanhamento e apoio das equipes do programa
e dos serviços da assistência social.

oslsrwo
Proporcionar aos usuarios em situação de vulnerabilidade econômica e social o acesso a informações sobre
o trabalho como direito, e a iniciativa de inclusão produtiva, a fim de possibilitar sua inserção formal ou
informal na produção de bens e serviços.

.

REFERENCIAMENTO

O CRAS É a referência para o desenvolvimento de todos os serviços socioassistericiais de Proteção Social
Basica do SUAS. Os serviços devem estar sempre em contato com o CRAS do respectivo territorio de
abrangência. tornando-o ponto de referência.

EQUIPE DE REFERÊNCIA
I- Coordenador

flf

EIXCIS DE ATUAÇAD

1 Identificação de Sensibiliaação dos Usuarios:
I Desenvolvimento de Habilidades Pessoais e Orientação para o Mundo do Trabalho;
1 Acesso a Oportunidades;
I Monitoramento do Percurso dos Usuários no Mundo do Trabalho.
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I AR'r1ctn.Ação
I 1 Integração com outras políticas sociais, como trabalho, educação e saúde;

1 Superação das vulnerabilidades sociais e melhoria da qualidade de vida - e preciso que a
equipe conheça programas, serviços e ações de outras politicas sociais, visando potencializar os
esforços;
1 Construção de estrategias e integração de serviços e ações das politicas envolvidas. Exige
o envolvimento do gestor de assistencia social e demais secretarias;
1 Proteção Social Básica;
1 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos;

I 1 Proteção Social Especial;
, 1 Serviços de Acolhimento Institucional;

1 Intermediação pública de mão de obra, a economia solidária, o microcrédito produtivo e
¬~ orientado, o acesso a direitos sociais [formalização do trabalho, previdência, INSS] e outras. Esta

articulação É o resultado da intervenção intersetorial e da articulação de politicas comprometidas
com a qualificação técnico-profissional, ações, debates junto aos usuários para conhecer as
realidades dos territórios;
1 Realizar oficinas informativas/formativas com o objetivo de divulgar informações sobre o
mundo do trabalho para os usuários da assistência social;
1 Orientar os usuários atendidos por meio de oficinas temáticas sobre o mundo do trabalho;

I 1 Promover o desenvolvimento de potencialidades e habilidades a partir de oficinas,
' dinâmicas de grupos e troca de experiencias;

1 Promover visitas a fábricas, escritórios e demais espaços que proporcionem aos usuários
maior clareza sobre o que É o mundo do trabalho.

1v1osn.1zAÇÃo
Atividades de mo bilizaçao:

1 Identificar o público prioritário do Programa por meio de consultas ao Cadünico e das
, áreas indicadas como mais vulneráveis no Plano Municipal de Assistencia Social;

1 Participar da elaboração da campanha de mobilização e de divulgação do Programa;
'H 1 Orientar o público prioritário por meio de palestras, oficinas, reuniões com a comunidade,

com associações de moradores, etc;
1 Divulgar á população a lista das unidades ofertantes e a relação dos cursos oferecidos;
1 Realizar abordagem voltada ã pessoa com deficiência, com vistas a informar sobre
aspectos inerentes ao mundo do trabalho, com visita domiciliar inclusive.

Püouco - ALVO
1 População urbana e/ou rural, em situação de vulnerabilidade e risco social, residente em
municípios integrantes do Programa, com idade de 14 a 59 anos.
1 Beneficiários do Programa Bolsa Familia;
1 Pessoas inscritas no Cadastro Único;
1 Pessoas com deficiência;
1 Jovens e adultos do Serviço de Convivãncia e Fortalecimento de Vinculos; Q
1 População em situação de rua: '
1 Indivíduos egressos do Sistema Penal;
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ú Beneficiários do Programa Bolsa Familia; Tüffiimw
1 Pessoas inscritas no Cadastro Único;
1 Pessoas com deficiência;
1 Jovens e adultos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
1 População em situação derua;
1 Indivíduos egressos do Sistema Penal;
1 Adolescentes e jovens em cumprimento de medidas socioediicativas, egressos e suas
familias;
1 Familias com presença de situação de Trabalho Infantil [PETI] ;
1 Familias com crianças em situação de privação de liberdade;
1 Mulheres vitimas de violencia; -
1 Jovens negros em territõrios de risco;
1 Adolescentes vitimas de exploração sexiial;

“_” 1 Comunidades e Povos Tradicionais;
1 População. de lesbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais.

EN CAMINHAMENTOS

1 Identificar familias com perfil para acesso à renda, com registro especifico daquelas em
situação de extrema pobreza e incluir no CADUNICO e no ACESSUAS TRABALHO;
1 Encaminhar as familias e beneficiários do Programa para os serviços, programas, projetos «
e benefícios socioassistenciais e de transferencia de renda, quando necessário:
1 Identificar os cursos e as oportunidades adequados disponiveis no territorio;
1 Informar os usuários quanto aos cursos disponiveis;
1 Encaminhar os usuários para acesso aos cursos de formação e qualificação profissional,
bem como aos programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão»
de-obra [SINE] e/ou outros meios;
1 Apoio socioassistencial, quando necessário, aos usuários participantes dos cursos
ofertados, e suas familias.

_ OBSERVAÇÕES IMPORTANTES

1 As oficinas serão realizadas nos locais da sede do CRAS, desde que estes espaços sejam
aprovados pela coordenação do programa.
1 O espaço precisa ter acessibilidade, pois terá público com limitações fisicas.
1 Os dias e turnos poderão sofrer alterações conforme a demanda dos usuários do Programa
ACESSUAS Trabalho.
1 Será oferecido lanches em cada oficina, com quantidades suficientes para cada
participante.
1 As oficinas deverão ser direcionadas as respectivas populações: rural e urbana,
respeitando suas particularidades.
1 Serão executadas oficinas nas localidades do interior.
1 As oficinas do interior serão escolhidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por
saber a. realidade das necessidades do público-alvo.
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1 Cada oficina optada pela coordenação do ACESSUAS deverá ter, no máximo, 3 horas de
duração; ' -
1 O total de horas contratada deverá ser de 72 horas;
1 Poderá ter no máximo 25 participantes de 14- a 59 anos, por oficina; '

TEiviAs A SEREM AEDRDADOS NASIOFICINAS

1 Orientação Vocacional;
1 Empreendedorismo e MEI;
1 Cooperativismo;

_ 1 Empregabilidade;
1 Confecção de Curriculum/ Imagem e Postura Profissional;
1 Qualificação Profissional; -
1 Adolescente Aprendiz e o Mercado de Trabalho;
1 Educação e Etica, e;
1 Midia Social.

METODOLOGIA E DISCIPLINA

1 A Metodologia a ser utilizada deverá ser composta por atividades práticas e tedricas,
observando os saberes próprios de cada profissional, com metodologia especifica no
desenvolvimento de cada atividade.

É í'DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES [AçoE5) A szasivi DESENVOLVIDAS ~

EHO1;lRE.NflDC ÊNSlBlLl2ACÂÚ DO-'S USUARIOS

ORGANIZAÇÃO DAS OFICINAS I
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TEMAS IIELATIIIIIE AO NIDNDII DO TPAEALHII- .

EOIO-EOEO

I I I-I III-I Flilíl I-I l'I lfl-I

ANALISE DE PERFIL DOS USUARIOS DE ACORDO COM
SUAS POTENCIALIDADES 2019-EDEÚ
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SAS, CRAS. CREAS. ` SSEMINJÀR
PEWCADONICO, OSC, DIIN FO-RMAÇOES SOBRE

ICÚNSELHÚS DE A IMPORTÂNCIA DO

PSP/CADI1I_NICD.
SINE/IDT

DIREITOS, CONSELHO E PROGRAMA E
"I"I.J~"I`ELAR. PÚLITICAS ,., __ ú

PPUELIIEAAEIPEIIê,IS._,_.ÍÍfÍÊ.I,.,II_fIÍII_ÊfÍ,IÍÊÊ“,IIÍII
I AVALÍAR O PERFIL DOS

USILÂIRIOS COMO MEIO
DE OUALIPICAR As

ACOES A SEREM
OPE ETA DAS

I

REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE PREPARAÇÃO E
ORINETAÇAO PARA O MUNDO DO TRABALHO 2019-2021 SAS. CRAS, CREAS,

SIN E/ I DT
ORÍENTAR 1CID% DOS

PARTICIPANTES

I MONITORAMENTO DE TAIETORIA DOS USUARIOS 2019-2D21

_ _|.I

SAS, CRAS, CREAS
ACOMPANI-[AR OS

IJSIIARIOS
PARTICIPANTES

I. _Ç-iII_- | I

ESPECIFICAÇÃO DO LOTE

LOTE IIINICO
'I

1

ITEM , DESCRIÇÃO DAS OFICINAS/TEMAS FORMATO , DURAÇÃO CAAOA HORÁRIA
TOTAL

CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE 'SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA DE
 . COM CARGA

O1 I-IORARIA DE DS ITRÊSJ HORAS SEMANAIS
' COM PELO MENOS D2. [DOIS] ENCONTROS,

I DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO DAS
ATIVIDADES (ACOES) A SEREM
DESENVOLVIDAS CITADAS NA CLADSIJLA

ÍAN_TER,IOR.
_ I

'Ii-

I=ALEs'I'HA, RODA
DE CONVERSA.

DINÂMICA E
OPICINA DE
TRABALHO

O-*I SEMANAS 24 HORAS

¬« CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERIIIÇOS
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

02 PARA A REALIZAÇÃO DE OPICINA DE
* Em COM CARCA

HORÁRIA DE os (TRES) HORAS SEMANAIS
COIvI_PSI..O IvI_ENOS D2 (DOIS) EN CONTPOS.

PALESTRA, RODA
DE CONVERSA,

DINAMICA E
DPICINA DE
TRABALHO

OS SEMANAS 30 HORAS

‹-í¡___.¡

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

I PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA DE
 5NLQ COM CARGA HORARIA
DE Os (TRES) HORAS SEMANAIS COM PELO
MENOS O2 [DOIS] ENCON'II'EOs, DE ACORDO
COM A DESCRIÇÃO DAS A'_"IVIDADES (AÇÕES)

I A SEREM DESENVOLVIDAS CITADAS NA
CLAUSULA ANTERIOR.

PALESTRA, RO DA
DE CONIIERSA.
DINAIIIICA E
OFICINA DE
TRABALHO

OA- SEMANAS 2-11- HORAS

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA.
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERIIIÇIIS
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA DE
 ,COM CAROA IIORARIA
DE DE (TRES) HORAS SEMANAIIS COM PELO
MENOS DE (DOIS) ENCONTROS, DE ACORDO
CDMA DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES (AÇÕES)
A SEREM DESENVOIINIDAS CITADAS NA
CLAIISOLA ANTERIOR.
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PALESTRA, RODA
DE CONVERSA,

DINÃMICA E
OPICINA DE I
TRAEALNO

I
U4 SEMANAS I 24 HORAS

Iiil '.' -J _ I.-I I
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA DE
 
EOSILIIRA PROFISSIONAL, CDM CARDA
HORÁRIA DE O3 [TRÊS] HORAS SEMANAIS
COM PELO MENOS 02 [DOIS] ENCONTROS,
DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO DAS
ATIVIDADES [ACOES] A SEREM
DIESENVOLVIDAS CITADAS NA CLAUSIJLA
ANTERIOR, __ _ _ _

DE CONVERSA,
PALESTRA, RODA

DINÃMICA E
OFICINA DE
TRABALHO

DS SEMANAS 30 HORAS

06.

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIEAOOS
PARA A REALIZAÇÃO DE OFICINA DE
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, COM CARCA
HORÁRIA DE O3 (TRES) HORAS SEMANAIS
COM PELO MENOS O2 (DOIS) ENCONTROS,
DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO DAS
ATIIIIDADES (AÇOES) A SEREM
DESENVOLVIDAS CITAOAS NA CLAOSOLA
ANTERIOR.

PALESTRA, RODA A
DE CONVERSA.

DINÃNIICA E
OFICINA DE
TRAEALHO

O4 SEMANAS 24 HORAS

U7.

I

\-I CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERIIICOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA A REAIJEAÇÃO DE OPICINA DE
 ZE O MERCADO
D COM CARDA HORÁRIA DE DE
(TRES) HORAS SEMANAIS COM PELO MENOS
DE (DOIS) ENCONTROS, DE ACORDO COM A
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES (ACOES) A
SEREM DESENVOLVIDAS CITADAS NA
CLAIISI;ILA_ANTERIOR.

PALESTRA, RODA
DE CONVERSA,

DINÃMICA E
OPICINA DE ,
TRAEALNO

O4 SEMANAS 24- HORAS

I

-RL

DS.

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERI/IÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIAI..IIII-IDOS
PARA A REALIEAÇÃO OE OFICINA DE
EDUCAÇÃO E ÉTICA, COM CARGA IIORÃRIA
DE OS (TRES) IIORAS SEMANAIS COM PELO
MENOS DE (DOIS) ENCONTROS, DE ACORDO
COM A DESCRIÇÃO DAS ATIIJIDADES (ACOES)
A SEREM DESENIIOLTIDAS CITADAS NA
CLALISULA ANTERIOR. __

PALESTRA, RODA
D E CONVERSA,

DINÂMICA E
OFICINA DE
TRABALHO

O4 SEMANAS 241-IORAS

L

I
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_ IcoI~IrRArAçAo DE PRESTAÇAD DE SERvIçoS I

Tecmcos RRDFISSIDNAIS ESPEcIAI.IzADos
PARA A REALIZAÇÃO DE o1'¬'1cII\IA' DE MÍDIA
mma com cARoAuoRAR1A DE os (TRES)

oo. IIDRAS SEMANAIS com Reco Menos D2
(DDIS) EncoI~rrRoS, DE AcoRDo“coM A

.oEScRIçAo DAS ATIVIDADES (AÇÕES) A

PALESTRA, RODA
DE CONVERSA,

DINÂMICA E U5 SEMANAS í 30 HORAS
OFICINA DE
TRABALHO

SEREM DESEI×IvoI.vIDAS DITADAS NA
A DLADSULA AI§I_fiIjE_RIpR¿H

I-I. -IDDNTRATÃÇÃD DE R_RESrrAçAo' DE SERvIços
Tscmcos PRoI=ISSIoI×IA1S ESI=EcIAI.iEADos
PARA A REALIEAÇAD DE DFICINA DE A1J_“1"_Q
äflMA CDM CARGA DE t.0i~IvER5A. .

1o. HDRARIA DE DE (DUAS) PDR of-¬IcII-IA, DE DINAMICAE oe DFICINAS 1E HDRAS
AcoRDo CDM A DESCRIÇAD DAS, oI=*lC11\IA'DE
ATIVIDADES (AÇÕES) A SEREM TRAEALHD
DESENVDLWDAS ÇITADAS NA CLAUSULA
ANTERIDR.

Í PALESTRA, RODA

' ' | _ na I

Obs. 1: Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lote levando em consideração os
serviços requisitados. Cabe ressaltar que o presente separação não afeta o principio da economicidade e não
prejudica o ganho. em escola, Sempre em respeito a mais amplo competição e conforme previsto no art. 23 §§
15' e 29 da Lei NA 8.666/93.

Obs. Z: Quanto ã divisão tecnica do lote os itens foram agrupadas tendo em vista os mesmos guardarem
compatibilidade entre si, observando-se, inclusive os regras de mercado para o objeto licitado, de modo o
manter o competitividade necessaria a disputa.

Obs. 3: No objeto em tela caso fosse adotado o criterio de julgamento por item geraria um número muito
grande de contratos a serem ƒiscalieados para o atendimento de um mesmo objeto, o que diƒicultaria a
coordenação das atividades, pais a unidade gestora não conta com servidores suficientes para fiscalizar e
acompanhar um elevado número de contratos. Destaƒeita optamos pelo criterio dejulgamento menor preço
porlote.

Obs. 4.- No que diz respeito ao principio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualiear a contratação do aludida objeto sobrecarrega a administração pãblica e encarece o contrato
jinal, haja vista tambem que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem
comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitada, dessa forma na divisão por lote do objeto em
tela hd um grande ganho para a Administração na economia de escala. tendo em vista que implicaria em
aumento de qaantita tivos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

REPERENCIAI. DDS PREÇDS

Os preços de refei-encis_ forem estimados com beso nos cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Município de Morada Nova/C E, anexados aos autos deste processo.

DA ENTREGA DU UEIETU DA FORMA DE PAGAMENTO

imAUDPREEFEITURA MUNICIPAL DE IEDRADA I-.IDVA
Av. nIANoEI_ DAETRD. H”. Teo - DEHTRD - IEIDRADA novA - t:EARA« DEP e2s4o.ooo
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Os serviços deverão ser executados no periodo do Evento, nos locais a serem definidos pela secretaria
requisitante, objeto deste certame.

Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos ã aceitação plena pelo orgão recebedor.

A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação podera d.esigrIar uma Comissão de
Avaliação, cujo proposito sera acompanlfiar a execução dos serviços de acordo com as especificaçães
contidas na proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as
especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para que
possam ser sanadas as falhas apresentadas.

O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados pela
Comissão Avaliadora.
DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os Serviços contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS
DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato, enviada via fat»-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.

O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que receberá
o atesto declarando o fornecimento. Os serviços serão prestados na seguinte forma:
a] Nos locais determinados pela administração [referente a cada evento) do presente processo licitatório
indicado na Ordem de Serviço;
b] Os serviços deverão ser Solicitados em no máximo antes do início de cada
evento, nos locais a serem definidos pela SECRETARIA REIQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.

Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando rigorosamente as
especificaçoes contidas no instrumento Convocatória, no Termo de Referência e observaçiies constantes
de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.

Para os serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura. e nota fiscal em nome do da(s]
unidade[s] gestora[s) do Municipio de Morada Nova./CE.

As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s)
unidade[s) gestora[s].

O prazo para pagamento sera de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o "atesta", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterã o detalhamento dos serviços executados.

O "atesto" fica cond.icionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

PHEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Q/
AV. MANOEL CASTRO, H”. TEE -¬ CENTRO - MORADA NOVA - OEARA- CEF EEE-1U.UDlJ

oNP.I or.rsz_s4oiooo1»oo - oeI= oE.e2o.1?1¬4. EMAIL; IioitaoaomrI@outIook.com. br. Fone: (aa) 3422.1351
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ru' 'L I nrHavendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contrataçao, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a
Contratada providencie as medidas 'sanea`doras. Nesta hipotese, o prazo para p_agamento iniciar-se-ã apos
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Onus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados; _
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente. `

Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato. __
DA FISCALIZAÇÃO, DAS ALTERAÇÕES E DAS SUECDNTRATAÇOES DO CONTRATO

A fiscalização do contrato dar-se-ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario a
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da l...ei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios à regularização
eventualmente envolvidos, determinando' o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme O disposto no § lã, att. 65, da l..ei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.

As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. *'
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Wii.-
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A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite
admitido pela administração. com a anuencia previa da Gestora do' Contrato, e em pleno cumprimento do
art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações; -

Não poderá ser. subcontratada- empresa. que tenha participado d.o processo .Iicitatorio e que tenha sido
considerada inabilitada. _

A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontrataçáo. com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.

Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentosexigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova.

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a. empresa contratada e a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada. pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.

Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsável por todos os
serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

A CONTRATANTE reserva~se o direito de vetar a utilização de suhcontratadas por razoes tecnicas ou
administrativas.

na vioeucm no couraaro
O Contrato tera vigencia de 12 (dose) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o lim.ite de 60
(sessenta) meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nfl. 8.666/93, e, com
vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado,
exceto no tocante ao seu objeto.
A Contratada não tem direito subjetivo êi prorrogação contratual.

O contrato não poderá ser prorrogado quando:
1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso ill, da Lei 11° 3.666, de 1993, ou. tenha sido declarada inidõnea para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIDRADA NDVA
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2. A Contratada não mantiver. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3. A Contratada não concordar com a elirninação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis não
renováveis que já tenham sido pagos ou amortisados no primeiro ano de vigência da contratação;

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Solicitar a execução do objeto a. CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA. que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.

Será de responsabilidade da CONTRATANTE, oferecer lanches em cada oficina, com quantidades
suficientes para cada participante.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes d.e habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

PREEFEITUHA MuN|oIPA|. oe MoRAoA Nowi nl
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Arcar com eventuais prejuizos causados á.Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade comet.ida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto.
contratual; ` '

Responder por todas as despesas diretasiou indiretas que indicam ou venham a incidi.r sobre a execução
contratual. inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos. encargos sociais.
transporte e outras provid.ências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante. salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo Gestor
do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.

Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para
os seus empregados durante o período do evento.

Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços. emitida pela
Contratante.

Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas
necessárias à montagem e desmontagem bem como dos funcionários, taxas, seguro, encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias à plena
execução dos serviços;

nas mrnações E sanções ADMINISTRATIVAS

Comete infração ad.ministrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
2. Apresentar documentação falsa:
3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

Comportar-se de modo inidõneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração fal.sa;
Ensejar o retardamento da execução. do certame.F"'3'.`*-lP"É-*`i
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A l.icitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de. atê 10% (dez por cento] sobre .o valor estimado do(s] item(s] prejudicaclo(s) pela conduta do
licitante; _
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública; pelo prazo de ate cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançoes.

As infrações e sanções relativas a atos.-praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666, de
1993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente. _

As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejulzodo outras medidas cabíveis.

DAS RESCISDES CDNTRATUAI5

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da I..ei nã 8.666/93, de 21/C6/93;

A Rescisão de contrato poderá ser: .
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. '78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1ê do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
lo] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;

."`i|=aEEFErrueA |viuN|o|PAL oe n1oRAoA Nova
Av. Manoec casrao. Ns. rzs - cenrao - moaaoa nova - coesa- cer szecocoo

cN|=.J or.rsz-sInvooo1-oo - cos os.szo-1r1¬‹1. E-MAIL: licitacaorrm@outIooIt.com.br. Fone: (ss) s4zz.1ss1 ç



/T

z_,-

¬íP'

__ë_s¿fi DE *iÍ¿~¡r_¡,____ Qtá
ESTADÚ DU CEARA '

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA eg»
_ _ %Pa1is\ëfl*f"'

df O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a Administração; f)
O desatendimento das determinações-regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução. assim como as de seus superiores;
g) D cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nã' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
It) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exarad.as no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parág.rafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatorio
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execução do
contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
'77 desta Lei; .
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA coanueçáo
As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
aj "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não¬competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar d.ano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
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representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo d.e impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio de direito de e organismo financeiro
multilateral promoverinspeção. ` '
Na hipotese de financiamento, parcial .ou integral. por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento eu reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa eu pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar e envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas. fraudulentas, conluiadas,
coercitivas eu obstrutivas ao participar da licitação eu da execução um contrato financiado pele
organismo.
Considerando es propósitos des itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de e contrato vir a ser financiado, em parte eu
integralmente, per organismo Financeiro multilateral, mediante adiantamento eu reembolso, permitirá
que e organismo. financeiro e/eu pessoas per ele formalmente indicadas possam inspecionar e local de
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e á execução do contrate.
A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessea fisica contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou ceercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas,
criminais e cíveis.

›^. _ 1 _yzstttce
Sãmara Roberta .Bessa Pinheiro
Secretária de Assistência Social
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng. '
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO LADO
A EMPRESA . QUE ASSIM PARA O FIM
QUE A SEGUIR DECLARAM:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves da Secretaria de _ pessoa
juridica de direito público interno, com sede a , Centro, Morada Nova, Ceará,
inscrita no CNP]/MF sob o ng _ _ _ _, neste ato representado pelo [a) Presidente, Sr.(a)

. portader[a) do CPF ug. , doravante denominado de CON'l'RA'I`AN'l`E e, do
outro lado, a empresa , com sede á , inscrita no CNP] sob o ng.

_ , representada por _________ , portador[a) CPF ng. _. ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital. de PREGAO PRESENCIAL Ng.

em conformidade com o que preceitua a Lei Federal ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes as suas normas e as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA ¬ DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng pelas disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
O8/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.734, de O6/U4-/2001, Decreto ng
5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiária a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto ng
6.204-/07, l..ei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 14'? de 07 de
Agosto de 2014,_Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de Outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de
julho de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes
e, aínda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2.1 » cowraaraçae oe Passrztçzio os ssavlços tecnicos eaorlssionais Esrecmtlzanos PARA A
esauzaçao os or1c1Nas,voLTAoAs Ao Acessuas 'i'1tAaAtHo, como roama oe oeseevewelt A
rnsraaztçao, oaisrrraçfio E MEDIAÇÃO, PARA Que os usuz'-lines rossznvl roarmecea sua
Autonomia e seu eeoraoomsmo Na Busca Poa olasrros os mrsaaçÃo eetaclenaees ao
Museo no rexeatao, cowroalvla as asreclrlcaçees consmnrss eo teamo ea aereeemcm s
oe Peoisro el-islco .mexo 1, ossrs soltar..
CLÁUSULA TERCEIRA - Do Pmiço
3.1- A CONTRATANTE pagará á CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote de R$ _ _ [ _ ,], distribuidos da seguinte forma. [INSERIR
PLANILHA DE PREÇOS).
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ctãusuta Quanta- na ouro-içao no.conrRArro
4.1- O Contrato terá vigência até , , a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60
(sessenta) meses,-nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng. 8.666/93, e, com
vantagens .a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado,
exceto no tocante ao seu objeto. '
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
4.2. O contrato não poderá ser prerrogadoquando:
4.2.1. A Contratada esteja suspensa de. licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Ill, da Lei ng 8.666, de 1-993, ou tenha sido -declarada inidõnea para licitar ou contratar
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
4.2.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.3.,A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos lixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortiaados no primeiro ano de vigência da contratação;
4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da dotação orçamentária ng.: ¬- ; elemento de despesas:

- , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da
PMMN, consignados no Orçamento de 20_.

CLAUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

7.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prato de vigência
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 [um] ano, mediante
a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na Lei ng 8.666/93,
art. 65, §1g.
7.2. O interregno minimo de 1 [um] ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último
reajuste ocorrido ou precluso.
7.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente à data em que se completou o cõmputo do interregno mínimo de O1 (um) ano, ou na data do
encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
7.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do praxe acima fixado, ocorrerá
a 'preclusão do direito ao reajuste.
7.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado apos o
decurso de novo interregno minimo de 01 [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.
7.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo ind.ice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguardo o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo índice, sob pena de
preclusão.
7.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte: ¬
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a. A partir da data em que se completou o cõmputo do interregno minimo de D1 (nm) ano;
b. Em 'data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para
concessão dos próximos reajustes futuros; '
7.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo m.áximo de--30 (trinta) dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada.
7.6. Os reajuste-s serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando 'coincidirem com a
prorrogação contratual, casoem que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
7.7 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, ou na hipotese de sobrevi rem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de
conseqüências incalculáveis ou impeditivos da execução do aj_ustado, ocorridos após a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes objetivando a
manutenção do equilíbrio economico-financeiro inicial do Contrato, em conformidade com o art. 65,
parágrafo Il, alinea "d" da Lei n.9 8.666/93.

cLÁusU1.A SÉTIMA - os Flscstlzsçiio, nas ALTERAÇÕES E os susconrarvraçao

7.1 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. '70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7.3 - O representante da Administração anotará eni registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
'7.4¬ A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 3.666/93 e suas alterações
posteriores.
7.5- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.
7.6 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
7.7- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontra-tar os serviços, objeto deste certame, ate o
limite admitido pela administração, com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. '72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
7.8 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha
sido considerada inabilitada.
7.9 - A Contratada deverá solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.
7.10 ~ Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova.
7.10.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada É a única
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responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7.11- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que poderá objetar relativamente ãs cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
7.11.1-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os
demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7.12 - Em hipótese nenhuma haverá 'relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratadas. -
7.13- A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas
ou administrativas.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA DO OBIETO DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1- Os serviços deverão ser executados no periodo do Evento, nos locais a serem definidas pela
secretaria requlsitante, objeto deste certame.
8.2- Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos a aceitação plena pelo orgão
recebedor.
8.3- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação poderá designar uma Comissão
de Avaliação, cujo proposito será acompanhar a execução dos serviços de acordo com as especificações
contidas na proposta de preços da Contratada. Caso os serviços executados estejam em desacordo com as
especificações contidas na proposta de preços, a Comissão rejeitará a continuação dos mesmos para que
possam ser sanadas as falhas apresentadas.
8.4- O pagamento será efetuado de acordo com a realização dos serviços, devidamente atestados pela
Comissão Avaliadora.
8.5- DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indi carão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
8.5.1. A Ordem de serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato, enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda renietida
via e-mail ao seu endereço eletröníco, cujos dados constem do cadastro mtlnícipal.
8.5.2. O contratado deverá entregar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os serviços serão prestados na seguinte forma:
a) Nos locais determinados pela administração (referente a cada evento] do presente processo licitatorio
indicado na Ordem de Serviço;
b) Os serviços deverão ser solicitados em no máximo I | dias antes do inicio de cada
evento, nos locais a serem definidos pela SECRETARIA REQLIIEITANTE, a partir da emissão da solicitação.
8.5.3. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatário, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
8.5.4. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da[s]
L1nidade[s] gestorafsj do Município de Morada Nova/CE.
8.5.4.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidadefsj gestorafsj.
8.6. O prazo para pagamento será de ate 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. oi
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8.7. O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.7.1. O "atesto" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.8. Havendo erro na apresentação da -Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
8.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
8.9.1. Não produziu os resultados acordados;
8.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8.10. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
8.12. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
9.2. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.3. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.4. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.5. Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada .local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.7. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas rios
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.10. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
9.11 - Será de responsabilidade da CONTRATANTE, oferecer lanches em cada oficina, com quantidades
suficientes para cada participante.

ctáusuta oscima - nas oamcziçoss os couraxrsoâ
10.1-Entregar os produtos/serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; EH
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10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Frovidenciar a Imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4- Arc-ar com eventuais prejuizos causados á Contratantes/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas- diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
10.6 - Prestar iniediatainente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24- [vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que coniprovadamente apresente condiçoes de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
10.8 -- Frovidenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da COl\l'I`RA"l`AN'I"E.
10.9 - Re.-fazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
ein desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Responsabílizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e
afins, para os seus empregados durante o período do evento.
10.11 - A[s) empresa[s) vencedorafs) da licitação deverá efetuar as montagens, locações e desmontageiis
de acordo com a solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL, em qualquer horário e dia da semana, inclusive
sábados, domingos e feriados. A instalação do objeto licitado deverá estar concluída até 24 [vinte e quatro
horas) horas antes da realização do evento.
10.12 - Comprometer-se a iniciar os serviços na data acordada, constantes da Ordem de Serviços, emitida
pela Contratante.
10.13 - Arcar com todas as despesas relativas ao transporte dos equipamentos, materiais e ferramentas
necessárias á montagem e desmontagem bem como dos i`unci.oriários, taxas, seguro, encargos trabalhistas,
previdenciários e fiscais e demais despesas relativas ao seu ramo de atividade e necessárias á plena
execução dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA Pniivinma - nas saivçoss E iurifuziçõss AD1viiNIsTi~':ATivAs

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nfl 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:
-I-i__.1.1. Não assinar o contrato. quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
Í.1.1.2. Apresentar documentação falsa;
Í.1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
|JI-I11.14. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
í`.1.Í..6. Cometer fraude fiscal;
11.1.7. Fizer declaração falsa;
__.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.'|. '|.
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11.2. A licitante/Adjudicatária que-cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
a. Multa de ate 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do[s) item[s) prejudicado[s) pela conduta do
licitante; _ .
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência. " ' ' - ` ' -
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e- a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado o
principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das niultas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ctziusutzi osciiviii sscuivox - nas nsscisõss coivriuirufiis
12.1. A inexecução total ou parcial do coiitrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei :n-9 8.666/93, de 21/06/93;
12.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei:
ls] Amigável, por acordo -entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93; c)
judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
121.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
12.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas coiitratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificada do início de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comuiiicação á Administração; f)
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo
67 da Lei nã 8.666, de 21. de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; .¬
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; lj;
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j] Aalteraçãe secial eu a medilicaçëie da finalidade eu da estrutura da empr_esa que prejudique a esecuçãe
de Centrate; .
lt) Razões de interesse públice, de alta relevância e ample cenhecimente justificadas edeterminadas pela
maxima auteridade Administrativa a que esta suberdinade -e ce_ntratante e esaradas ne precesse
Administrative a que se refere e Centrate;
1] A supressãe, per parte da Administraçãe, des materiais, acarretande medificações de valer inicial de
Centrate alem de limite permitide ne parágrafo primeire de artige 65 da Lei rifi 8.666, de 21 de junhe de
1993 em case de nãe cencerdância per parte da empesa;
m) A suspensäe de sua esecuçãe per erdem escrita da Administraçao, per praae superier a 120 [cente e
vinte] dias, salve em case de calamidad_e pública, grave perturbaçãe da erdem interna eu guerra, eu ainda
per repetidas suspensões que tetaliaem e mesme prase. independentemente de pagamente ebrigatõrie
de indenizações pelas sucessivas e centratualmente imprevistas desmebiliaações e mebilizações e eutras
previstas, assegurade ae centratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensãe de cumprimente das
ebrigações assumidas até que seja nermaliaada a situaçõe;
n) A ecerrência de case fertuite eu ferça maier, regularmente cemprevada, impeditiva da esecuçãe de
centrate;
e] O descumprimente de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuise das sanções penais cabíveis;
p] O recenhecimente des direites da Administraçiie, em case de rescisãe administrativa prevista ne art.
77 desta Lei;
q] A subcentrataçãe tetal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçãe de centratade cem eutrem, a cessãe eu
transferencia, tetal eu parcial da pesiçãe centratual, bem ceme a Fusãe, cisãe eu incerperaçäe, que
implique vielaçãe da Lei de Licitações eu prejudique a regular esecuçãe de centrate.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. As licitantes devem ebservar e a centratada deve ebservar e faser ebservar, per seus fernecederes e
subcentratados, se admitida subcentrataçãe, e mais alte padrãe de etica durante tede e precesse de
licitaçãe, de centrataçãe e de eaecuçãe de ebjete centratual. Para es prepõsites deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a] "prática cerrupta": eferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu indiretamente, qualquer vantagem cem e
ebjetive de influenciar a açãe de servider públice ne precesse de licitaçäe eu na execução de centrate:
b] "prática fraudulenta“: a falsificaçae eu emissãe des fates, cem e ebjetive de influenciar e precesse de
iicitaçãe eu de esecuçãe de centrate;
c] "prática cenluiada": esquematiaar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem
e cenhecimente de representantes eu prepestes de õrgäe licitader; visande estabelecer preçes em níveis
artificiais e nãe-cempetitives;
El] "prática ceercitiva": causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
prepriedade, visande influenciar sua participaçšie em um precesse licitatõrie eu afetar a eaecuçãe de
centrate.
e] "prática ebstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes
representantes de erganisme financeire multilateral, cem e ebjetive de impedir materialmente a
apuraçãe de alegações de prática prevista_neste subitem;
[2] ates cuja intençae seja impedir materialmente e esercicie de direite de e erganisme financeire
multilateral premever inspeçae.
13.2. Na hipótese de financiamente, parcial eu integral, per erganisme financeire multilateral, mediante
adiantamente eu reembelse, este erganisme impera sançäe sebre uma empresa eu pessea fisica, para a
euterga de centrates financiades pele erganisme se, em qualquer memente, censtatar e envelvimente da
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empresa, diretamente eu per meie de um agente, em praticas cerruptas, fraudulentas, cenluiadas,
ceercitivas eu ebstrutivas ae participar da licitaçãe eu da execuçãe um centrate financiade pele
erganisme.
13.3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçãe para a
centrataçae, devera cencerdar e auterisar que, na hipõtese de e centrate vir a_ ser financiade, em parte eu
integralmente, per erganisme financeire multilateral, mediante adiantamente eu reembelse, permitirá
que e erganisme financeire e/eu pesseas per ele fermalmente indicadas pessam inspecienar e lecal de
execuçae de centrate e tedes es decumentes e registres relacienades a licitaçãe e a eaecuçãe de centrate.
13.4-. A c_ent.r_atante,_ garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se cemprevar e envelvimente. de -representante da empresa eu da pessea fisica centratada em
praticas cerruptas, fraudulentas, cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da licitaçõe eu na esectiçae de
centrate financiade per erganisme financeire multilateral, sem prejuise das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

*ae Llr ezQ eg;

ctzieseta estima QUARTA - eo Fuso
14.1- Fica eleite e fere da Cemarca de Merada Neva, Estade de Ceará, para dirimir teda e qualquer
centrevérsia eriunda de presente edital, que nãe possa ser reselvida pela via administrativa,
renunciande-se. desde já, a qualquer eutre, per mais privilegiade que seja.

E, per estarem acertades as partes, firmam e presente instrumente centratual. em 03 (tres) vias para que
pessa preduair es efeites legais.

Merada Neva (CE), de, de 20_.

Secretaria
Prefeitura Mu.nicipal de Merada Neve
CONTRATANTE

Neme de Representante
Neme da Empresa
CONTRATADA

Tesraiuunnasz
01. _ _
Nerne:
CPF/MF:

ea. _
Neme:
CPF/MF:

I I- 'I
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregäe Presencial ng _____¬_-,___

OBJETO: - ' E acerde cem as
especificações e quantitatives previstes ne Anese l- Terme de Referência de Edital.

RAZAO SOCIAL DA LICITANTE I

NOME DE FANTASIA: |

CNPk I

ENDEREÇO COMPLETO: NE .

BAIRRO: I CIDADE: I I_CEP:

FONE/FAX: I

ENDEREÇO ELETRÔNICO DO LICITANTE: L

DADOS CREDENCIADO:
I-\ Fl I-lí!! I-I_Ií

RG NE:

CPF N91

"`l
I
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A empresa
*¬«- , _ , declara, seb as penas da lei, que atenderá as exigências de

I Edital ne que se refere a habilitação jurídica, qualificação tecnica e ecenõmico-
financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Secial,

PREGÃO PRESENCIAL NE

FGTS e CNDT.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO V

inscrita no CNP] DE

 

 

de 20_

(assinatura, neme e númere da identidade de declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
Av. MANOEL CAETRD, Ns. ras - DENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEP sssaeeee
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A ANEXO V

DECLARAÇÃQ DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL NA

lr' A empresa inscrita no CNP] ng. , com sede
_ _, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditives para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _ , de de 20_.

(assinatura, nome.e número da identidade do declarante]

Ti

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N°'. TEE H CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2El4Ú.lJOEl
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CF

DECLARAÇÃOI

PREGÃO PRESENCIAL NP

|¬--

A empresa _, CNP] ng. __ , com sede
__ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão

_ Presencial n.P _ _ que não possui em seu quadro de pessoal
A empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

_ ,____de__;_de20__

 

[assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de
14- (quatorze) anos, devera declarar essa condição.

lle-
PREEFEITUPA MUNICIPAL DE MORADA NOvA

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO -» MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2El4D.üüD
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' ' ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO RM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL NH

A empresa , CNP] n.@ com sede
, , Declaro [amos] para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos] sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar ng 123, de 14- de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014- e Lei Federal ng
155/2016, de 27 de outubro de 2016.

_, _deí__cle 20__

. .

-| l  |.

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do [Jeclarante]
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PREÉFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA
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. . ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declararflos inteira submissão aos ditames Lei nf! 10.520, de 17 de julho
de 2002, subsidiada pela Lei n*~`=' 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condiçoes
previstas neste Pregão Presencial nf-l .

Declaramos, ainda que nos- preços apresentados, bem como nos-lances verbais, estão
incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso
sejamos vencedores da presente licitação.

Dados necessários parg glgbozgçãg da Ezgpgsta Comercial;

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 [uma] via original, na lingua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de 'uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricacla todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
2. Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, de
forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou
qualquer outra condição que induza o julgamento ater mais de um resultado;
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigêticias do presente Edital e seus Anexos,
forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda,
proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisorios, de valor zero, excessivos ou
manifestamente inexequiveis.
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
8. 0 prazo de validade das propostas sera de no minimo 60 (sessenta) dias.
8.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a] contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c] contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e] taxa de encargos sociais inverossimil;
Q apresentar preços manifestamente inexequfveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são

PREEFEITURA reuN|cieA|. OE 1v1oRAoA NovA
Av MANOEL cAsrao na ves cERTRo MORAOA NovA- cEARA cEP essas een
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coerentes com Os_ de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução do
Objeto do contrato; -
9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, Sob pena de 'aplicação das punições
previstas na Cláusula - "DAS SANCOES ADlV_IlNlS'l`RATIVAS"

I 'H' H-H -I-|.| |-I.I.I.II
I

LOTE ÚNICO

I ITEM -I DESCRIÇAO-DAS OFICINAS/TEMAS FORMATO DURAÇÃO
I CARGA

HORÁRIA
TOTAL

VALOR
RS

l-

I U1.

CONTRATAÇÃO DE PRES'I*AÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA A REAIJEAÇÃO DE OFICINA DE
 ÃQ IIOÇACIOEAI.. COM CARCA
HORARIA DE O3 (TRÊS) HORAS SEMANAIS COM
PELO MENOS Oz (DOIS) ENCONTROS, DE
ACORDO COM A DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
(ACOES) A SEREM DESENVOLVIDAS CITADAS NA
CLAIISUIA ANTERIOR. _'__m_____J________

_-num. I.I H ,¬.¡-....¡.-___¡ _¿
Fl |

PALESTRA.
RODA DE

CONvERsA,
INRÃMICA E
OFICINA DE
TRAEALRO

U4- SEMANAS 24 IIORAS

l

O2.

CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERvIÇOs
TÉCNICOS PROFSSIONAIS ESPEI:IAI..IzADOS
PARA A REALIEAICAO DE OFICINA DE
 sCUM CARGA
RORÃRIA DE Os (TRES) HORAS SEMANAIS COM
PELO MENOS Oz (DOIS) ENCONTROS.

'-í-' '

L i

O3.

| -HI'-' I-I I-III-1.*-I-II-I.'¡.¡:_ .- II I.I.ICONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DE sERvICOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIAI..IzAoOs
PAPA A REAI.IzACÃO DE OFICINA DE
CoOPERATIvI_SI~I_O. COM CARCA HORÁRIA DE
Os (TRES) EOP._As SEMANAIS COM PELO MENOS
os (DOIS) ENCONTROS, DE ACORDO COM A
DESCRIÇÃO OAS ATRIIDADES (AÇÕES) A SEREM
OESENvOLv1DAS CITADAS NA CLAIISI.II.A
ANTERIOR.

I 'IPA1.ESTRA.
RODA DE

coNvERSA,
DINAMICA E
OFICINA os
TRAEALRO

PALESTRA,
RODA DE

CONVERSA,
DINÃMICA E
OFICINA DE
TRAEALRO

U5 SEMANAS 3D HOI`~.".AS

0‹*I¬ SEMANAS E 24 HORAS

, IM.

, OS.

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SER"i¡iCO`S
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIEADOS
PARA A REALIEAÇAO DE OFICINA DE
 COM CARGA HORAIIIA DE
U3 [TRES] HORAS SEMANAIS COM PELO MENOS . ICA E [14 SEMANAS 24. HORAS
DE [DOIS] ENCONTRIDS, DE ACORDO COM A
DESCRIÇÃO DAE ATIVIDADES [ACOES] A SEREIVI
DESENl.I'OI..VIDAS CITADAS NA IEI.AUSl_lLA
ANTERIOR.

PAl.ESTRA.
FIO DA DE

CONVERSA,
DINAM
OFICINA DE
TRABALHO

_¿ _
I
I

CONTRATAÇÃO OE PRESTAÇÃO DE sERvIçoS
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIEAOOS
PARA A REALISAÇÃO DE OFICINA DE
CONFECÇÃO DEE 
 mImIs COM CARCA
RORÃRIA DE Os (TRES) HORAS SEMANAIS COM OINÃMICA E U5 SEMANAS 30 HORAS
PELO MENOS DE [DOIS] ENCONTROS, DE
ACORDO COM A DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
[ACOES] A SEREM DESENVOLVIDAS CITADAS NA

PALESTRA,
RODA DE

CONVERSA,

OFICINA DE
TRABALHO

, _l“çI.HAuSuL.A AN*'rERIIqR_. ,

PREEFEITLIRA MDNICIPAL DE MORADA NovA E/
Av. MANOEL CASTRO. NP. res - CENTRO -I MORADA NOVA - CEARA- CEP ses-=IO.eOII

CNPJ In rss s‹IIEoon1 no - OOF os seu 'ITI 4 E MAIL  ut|pOE com br FONE Isa; s-1.22 1ss1
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l_F.icDI«O¬EA'I*AçAD`DE EEESTAEAO DE SEEVIEDS

*I¬EEI~I1I:IIS EEDEISSIOIIAIS ESEEEIALIEADDS
EAEA A EEALIEAÇAO DI-: OEICIEA DE
flE4MH CUM CARGA
IIDEAEIA DE IIS ('I'I=IES)IIIOEAS SEMAEAI'S EDIVI

.I=-ELO MEIIDS DE [DOIS)' EEEOETEDSL DE
JACOEDD EDM A DESEEIÇAO DAS ATIVIDADES

(ACOES) A SEEEM DESENVOIADDAS E-ITADAS NA
ELADSDLA AIITEEIOE.

PALESTRA,
RODA DE

CONVERSA, _ _* .DINÂMICA E U4 SEMANAS 24 HORAS

OFICINA DE _
"l`*l`IAHALHO I

Z ¶&.l 

-_

 .

I I-|'FI.I ILH-I-.-I I I
_.

CONTRATAÇÃO DE Pl{ES'l'AÇAO DEEEEVIÇOS
TECNIEOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS
PARA 'A REALII¿'.A1"AO 'DE OFICINA DE. Ir I - -.

 , DOM EAEEA I--IOEAEIA DE DS
(TEES1 HOEAS SEMANAIS CDM IIELD MENOS DE

IDOIS) EEEOIVTEOS, DE AEDEDO COM A
DESEEIÇAO DAS ATIVIDADES IAÇOES) A SEEEIVI
DESEEVOLVIDAS EITADAS EA ELADSIILA
AIITEEIOE.

PALESTRA. '
RODA DE

CONVERSA.D]NÃM¡CA U4 SEMANAS 24 HORAS

OFICINA DE
'ITIABALI-IO

I-

¡ ¡1EDEIIIÊFIÇAD DE EEESTAÇAO DE SEEVIÇOS
VTECIIIEOS EEDSISSIDIIAIS ESI1-EI:IAI.IzAD'OS
PAEA A EEALIEAEAO DE OFICINA DE
EDIEAÇAO E ETIQA. EOM CAIIGA EDEAEIA DE
DS (TRES) HORAS SEMANAIS ODM PELO MENOS
D2 (DOIS) EI~IcOIVrEOS,` DE AIIIIEDO COM A
DESEEIÇAD DAS ATIVIDADES (AÇOES) A SEREM
I:ESEI~IVOI..VIDAS EITADAS NA ELADSDLA

¿1II~_I*I*EEIDE.

PALESTRA. I
RODA DE

CONVERSA,
DINÂMICA E
OFICINA DE
TRA DALI-IO

D4 SEMANAS 24 IIORAS

I I.

I

.

CONTRATAÇÃO DE PEESTAÇAD DE SERVIÇOS
'I*I§-:I:I~IIcDS IAEDSISSIIINAIS ESEEI:IAI.IEADDS
EAEA A EEALIEAÇÃO DE OFICINA DE mm

DDM EAEEA HOEAEIA DE ES (TRES)
I-IOEAS SEMAEAIS ODM PELO MENOS DE [DOIS]
EI×II:DI~I*rIIDS, DE AEDEDO COM A DESCRIÇÃO
DAS ATIVIDADES (AÇÕES) A SEREM
DESEr~IVOI.VIDAS EITADAS NA ELADSOLA

.ANTEEIDIL _ V

FAI..ESTR.A, ,
RODA DE

CONVERSA.DINÂMICA E DE SEMANAS 30 HORAS

OFICINA DE
TI-IAlšAI.I-IO

I'_ .

CONTRATAÇÃO DE PRES`I`AÇAO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS PI-IOFISSIONAIS ESPECIALIZADOS

I IPAEA A EEALIEAILAO DE OFICINA DE ALIIO
ESTIM¿[¿11flf§z IÇILNÇEIIIQ. COM CARGA
HORARIA DE DE [DUAS] POR OFICINA, DE
AEOIIDO DDM A DESEEIÇAD DAS ATIVIDADES
(ACOES) A SEEEM DESEEVOLVIDAS EITADAS NA
I:L__AuSuLA AETEEIOE. _

PALESTI-I¬A,
RODA DE

CONVERSA. ,DINÂMICA E D9 OFICINAS 'IB HORAS

OFICINA DE
TRABALHO

VALOR GLOBAL OA PROPOSTA (RS)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
PROPONENTE:
ENDEREÇO:

LI,
PEEEFEITOEA MONIOIPAL DE MOELAOA NOVA

AV. MANOEL OAETEO. ML EEE - OEIVTEO _ MOEADA NOVA - OEAEA- DEP SES.‹ID-I:IDD
ONE.: Dr TEE SIIDIDOD1 DE - DOF DE SEE O1-4 E MAIL- flDitEDEOmn(õ3Out|OOI‹: EOITI D; FONE- ISS) SAE: 1SS1
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I ESTADO DO CEARA. PE..¬Â__Q_1
PREFEITURAIMUNICIPAL DE MORADA NOVA .
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O CNPINE V A A
VALIDADE DA PROPOSTA: ISO (SESSENTAJ DIAS
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE). MESES
DADOS EANCÃRIOSz A
DATA; I'

[ASSIDDLDTEEO Representante Legal, Cerimbu de Empresa Licitante]

Z.
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PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Av. MANOEL CASTRO. N°. TSE A CENTRO - MORADA NOVA ~+ CEARA- CEP SESIIII-EDn
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. _ ANEXO IX [*] _

DECLARAÇÃOIIDE INEXISTÊNCIA DE viNI:ULo EMPREGATÍCIO com 0
MUNICÍPIO DE MURADA NOVA.

Eu, _ dpurtador(a] do RG ng , e CPF ng
residente e dnIniciIiadu(a] à ocupante do cargo de

J _, da empresa I inscrita com 0 CNP] ng
, cum sede à declare para os devidas

fins que não tenhu nenhgm víncu1I;I_em1.1rega'gÍ§i§I de nenhuma nagrgzg, com a
Prefeitura Municipal de Morada Nava.

lí,___ de de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

lfi) A Declaração será para todos as sócias da empresa [SEPARADAMENTEL se fer e case.

IL
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MURADA NINA

Av. MANUEL CASTRO. Ns. ras - GENTFIEI - MIJHADA NINA - CEARA- CEP sas-In.nmtI
CNP.: nr.rs2.s4uInne1-eu - CIEP ns.ssu.1?1-4. E»mA||.z iip_itaeaemn@eut|pp|~I.eum- br. FCINE; (ss) 3422.1351
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